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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 12/2022 – TOMADA DE PREÇOS

ANEXO I

MINUTA CONTRATUAL

Contratação  de  empresas  especializadas  para
desenvolvimento  de  projetos  executivos  complementares
destinados à obra de reforma do prédio do Fórum Criminal de
Goiânia,  conforme  condições,  quantidades  e  exigências
estabelecidas  neste  instrumento,  que  entre  si  celebram  o
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DE  GOIÁS  e  a  empresa
_________________.

Pelo  presente  contrato  firmado  à  vista  dos  autos  nº  202201000312610,  e  do
Despacho Homologatório  (evento____),  o  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
GOIÁS, situado na Av. Assis Chateaubriand, nº 195, Setor Oeste, cidade de Goiânia-GO,
inscrito no CNPJ sob o nº 02.050.330/0001-17, doravante denominado CONTRATANTE,
neste ato representado por seu Diretor Geral, Sr. Rodrigo Leandro da Silva, brasileiro,
servidor  público,  residente  e  domiciliado  nesta  Capital,  e  a
empresa_________________________________________________________,  situada
_____________________________________,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
_______________________,  daqui  por  diante  denominada  CONTRATADA,  neste  ato
representada  pelo  Sr.  ______________________________,  Portador  da  Carteira  de
Identidade  nº  ______________  e  CPF  nº  ______________________,  residente  e
domiciliado  em  __________________,  têm  entre  si  justo  e  combinado  o  presente
contrato,  oriundo  da  licitação  realizada  conforme  Edital  nº  12/2022,  na  modalidade
Tomada de Preços, do tipo menor preço, sob sujeição às normas da Lei Federal Lei nº
8.666/1993  de 21 de junho de 1993,  suas alterações,  bem como da Lei  Estadual  nº
17.928 de 27 de dezembro de 2012, Resolução nº 114, do Conselho Nacional de Justiça,
e  Resolução nº  09/2012 da Corte  Especial  do  Tribunal  de  Justiça,  no  que couber,  e
demais normas aplicáveis, observadas as seguintes cláusulas e condições:

Rua   19,   Qd  .   A  8,   Lt  . 06,   Anexo     I     do     Tribunal     de     Justiça     do     Estado     de     Goiás  , 3  º     andar  ,   Setor     Oeste  ,   
Goiânia     Goiás   –   CEP   74120-100     Telefones   (62) 3236-2433/2435 -   www  .  tjgo  .  jus  .  br  

Nº Processo PROAD: 202201000312610

 Nº 0

Assinado digitalmente por: JOELMA JAPIASSU DUARTE, ASSISTENTE JURÍDICO, em 28/01/2022 às 09:01.
Para validar este documento informe o código 491560757355 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento

http://www.tjgo.jus.br/
http://www.tjgo.jus.br/
http://www.tjgo.jus.br/
http://www.tjgo.jus.br/
http://www.tjgo.jus.br/
http://www.tjgo.jus.br/
http://www.tjgo.jus.br/


Assessoria de Elaboração de Editais
Diretoria-Geral

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto do presente pacto a contratação de empresas especializadas para
desenvolvimento  de  projetos  executivos  complementares,  sendo  projeto  executivo
hidrossanitário  e  de  prevenção e  combate  a incêndio,  projeto  executivo  de gás GLP,
projeto executivo elétrico/rede estabilizada/cabeamento estruturado/ SPDA/ som/ CFTV/
Nobreak  e  projeto  executivo  de  detalhamento  de  fachada.  Também  faz  parte  dessa
contratação a compatibilização dos projetos executivos complementares e de arquitetura
destinados à obra da Reforma do Fórum Criminal de Goiânia, conforme especificado no
Edital 12/2022 e seus anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO

Este  Contrato  vincula-se  à  Tomada  de  Preços  nº  12/2022  (Proad  nº
202201000312610), ao Termo de Referência, à Proposta de Preços da CONTRATADA, às
Notas de Empenho e demais documentos que compõem o processo mencionado,  os
quais, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste
instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA

O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir  da data de sua
assinatura.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO

O valor da contratação é de R$ ______________(____________).

Parágrafo único.  No valor  acima estão incluídas todas as despesas ordinárias
diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais,  trabalhistas, previdenciários,  fiscais e  comerciais incidentes,  taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Os recursos financeiros destinados a esta contratação correrão, neste exercício à
conta  da  Dotação  Compactada  nº.  _______  Programa  de  Trabalho  nº.  _________.
Natureza Despesa nº  _________,  conforme Nota de Empenho nº ______ emitida em
________ no valor de R$ ________(_______), e nos exercícios seguintes, à conta de
recursos consignados nos respectivos orçamentos.
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CLÁUSULA SEXTA – DO FATURAMENTO E PAGAMENTO

O pagamento será realizado  através de notas fiscais e certidões, digitalizadas e
enviadas para o seguinte e-mail engenharia@tjgo.jus.br.  mediante recibo, ao gestor do
contrato, que providenciará o ateste e a formalização de procedimento administrativo. Os
originais de cada documento deverão estar disponíveis com a proponente.

Os prazos para os pagamentos, de acordo com as etapas, encontram-se descritos
no Anexo I do Termo de Referência, pois são específicos para cada lote.

§1º No encaminhamento da Nota Fiscal/Fatura para pagamento, esta deverá vir
acompanhada  do  comprovante  do  recolhimento  do  Imposto  sobre  Serviços  –  ISS,
devidamente  pago,  correspondente  aos  serviços  prestados  ou  o  documento  de
arrecadação do ISS para que o CONTRATANTE efetue a retenção e recolhimento do
tributo.

§2º Os  autos  de  pagamento  serão  instruídos,  no  mínimo,  com  os  seguintes
documentos:

I – Certidão de Regularidade do FGTS;
II – Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;
III – Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Estadual e Municipal do domicílio

ou sede da contratada;
IV – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
V – Certidão Negativa da Fazenda Pública do Estado de Goiás, caso a empresa

seja estabelecida em outro Estado, nos termos do que estabelece o artigo 88 da Lei
Estadual nº 17.928/2012.

§3º  Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na
legislação aplicável.

§4º Caso o pagamento ocorra após o prazo estabelecido,  por  responsabilidade
exclusiva do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, sobre o mesmo incorrerá multa de
mora com base no INPC do IBGE, pro rata temporis.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE

7.1. O valor acima poderá ser reajustado após 12 (doze) meses contados da data
limite para apresentação da proposta, em obediência ao comando do art. 40, XI, e art. 55,
III, ambos da Lei nº 8.666/93, c/c arts. 2º e 3º da Lei nº 10.192/2001, se for o caso.

7.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada,
os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se
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o  índice  do  IPCA exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e  concluídas  após  a
ocorrência da anualidade.

CLÁUSULA  OITAVA  –  DO  REGIME  DE  EXECUÇÃO/  RECEBIMENTO  E
ACEITAÇÃO DOS OBJETOS

Os  serviços  serão  prestados,  recebidos  e  aceitos  em  estrita  observância  ao
previsto nas especificações e disposições contidas no Termo de Referência, anexo do
Edital n° 12/2022.

CLÁUSULA  NONA   –  DA  GESTÃO,  CONTROLE  E  FISCALIZAÇÃO
CONTRATUAL 

As  regras  do  acompanhamento  e  fiscalização  da  execução  do  contrato,  a
verificação  da  conformidade  da  prestação  dos  serviços,  visando  assegurar  o  perfeito
cumprimento do ajuste, encontram-se definidas no Termo de Referência, anexo do Edital
n° 12/2022.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES

10.1. A CONTRATADA deve:
a) Apresentar  os  projetos  no  prazo  e  local  indicados  pelo  TJGO,  em  estrita

observância das especificações técnicas contidas no Termo de Referência e no Edital;
b) Os  projetos  deverão  ser  entregues  atendendo  a  qualidade  de  um  projeto

executivo,  aos  requisitos  da  Lei  das  Licitações,  topografia  do  local  da  obra,
compatibilizados com outros projetos e com a edificação já existente e normas técnicas
em  vigor.  Todas  as  alterações  solicitadas  pelo  profissional  responsável  pela
compatibilização,  aprovadas  pela  Equipe  Técnica  do  TJGO,  deverão  ser  atendidas  e
feitas as devidas modificações no projeto. Caso não atendido os descritos anteriormente,
o  projeto  não deverá  ser  aceito  pelo  representante  da  Administração e  as  correções
necessárias deverão ser efetuadas sem ônus para o órgão CONTRATANTE.

c) Atender prontamente a quaisquer exigências do TJ-GO, inerentes ao objeto da
presente licitação;

d) Comunicar  ao  TJ-GO,  no  prazo  máximo de  72  (setenta  e  duas)  horas  que
antecedem a data da entrega por etapa, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação;

e) Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as
obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na
licitação;

f)  Não transferir  a  terceiros,  por  qualquer  forma,  nem mesmo parcialmente,  as
obrigações  assumidas,  nem  subcontratar  qualquer  das  etapas  a  que  está  obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

g) Não permitir  a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
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exceto  na  condição  de  aprendiz,  para  os  maiores  de  quatorze  anos;  nem permitir  a
utilização  do  trabalho  do  menor  de  dezoito  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou
insalubre;

h) Responsabilizar-se  por  todas  as  obrigações  trabalhistas,  sociais,
previdenciárias,  tributárias  e  as  demais  previstas  na  legislação  específica,  cuja
inadimplência não transfere responsabilidade ao TJ-GO;

i) Arcar  com a responsabilidade  civil  por  todos  e  quaisquer  danos  materiais  e
morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos
ou representantes, dolosa ou culposamente ao Estado ou a terceiros;

j) Ceder direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado,
para que o TJ possa utilizá-lo com o previsto no Projeto Básico, nos termos do artigo 111
da Lei 8.666/93;

l) Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível
de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos
e  elementos  de  informação  pertinentes  à  tecnologia  de  concepção,  desenvolvimento,
fixação em suporte de qualquer natureza e aplicação da obra;

m) O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre
as  eventuais  adequações  e  atualizações  que  vierem  a  ser  realizadas,  logo  após  o
recebimento de cada etapa,  de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir,
alterar os mesmos sem limitações;

n) Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da
documentação  produzida  e  congêneres,  e  de  todos  os  demais  produtos  gerados  na
execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando
proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena
de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis;

o) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a
serem executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

p) Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de
agente  público  ocupante  de  cargo  em  comissão  ou  função  de  confiança  no  órgão
contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, que dispõe sobre a
vedação do nepotismo no âmbito da administração pública federal.

10.2. A CONTRATANTE deve:
a) Receber o projeto, definido o local, a data e o horário;
b) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através

de servidor especialmente designado;
c) Efetuar o pagamento após recebimento dos projetos por etapa;
d) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
e)  Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
f) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço,  na forma do

contrato.

Rua   19,   Qd  .   A  8,   Lt  . 06,   Anexo     I     do     Tribunal     de     Justiça     do     Estado     de     Goiás  , 3  º     andar  ,   Setor     Oeste  ,   
Goiânia     Goiás   –   CEP   74120-100     Telefones   (62) 3236-2433/2435 -   www  .  tjgo  .  jus  .  br  

Nº Processo PROAD: 202201000312610

Assinado digitalmente por: JOELMA JAPIASSU DUARTE, ASSISTENTE JURÍDICO, em 28/01/2022 às 09:01.
Para validar este documento informe o código 491560757355 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento

http://www.tjgo.jus.br/
http://www.tjgo.jus.br/
http://www.tjgo.jus.br/
http://www.tjgo.jus.br/
http://www.tjgo.jus.br/
http://www.tjgo.jus.br/
http://www.tjgo.jus.br/


Assessoria de Elaboração de Editais
Diretoria-Geral

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

A  inexecução  total  ou  parcial  do  contrato  enseja  a  sua  rescisão,  com  as
consequências contratuais e as previstas em lei  ou regulamento, constituindo motivos
para a rescisão do presente contrato os elencados no artigo 78 da Lei n° 8.666/1993, que
obedecerá às disposições dos artigos 79 e 80, da mesma Lei.

11.1.  A  rescisão  por  descumprimento  das  cláusulas  contratuais  acarretará  a
retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados ao
contratante, além das sanções previstas neste instrumento.

11.2. O presente instrumento pode ser rescindido unilateralmente pelo Tribunal de
Justiça antes do prazo estabelecido, mediante comunicação prévia, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias, respeitando o contraditório e ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº
8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO

É vedada a subcontratação, salvo autorização deste Tribunal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUBORDINAÇÃO LEGAL 

As partes  submetem-se  às  condições  ora  acordadas  e  aos  ditames  da  Lei  nº
8.666/1993,  da  Lei  Estadual  nº  17.928/2012,  Lei  nº  8.078/90  (Código  de  Defesa  do
Consumidor) e legislação comum, que se aplicará, inclusive, aos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração poderá,
garantida a defesa prévia, aplicar à contratada, segundo a extensão da falta cometida, as
seguintes penalidades:

I. Advertência;
II. Multa;
III. Impedimento  de licitar  e  contratar  com a União,  Estados,  Distrito  Federal  e

Municípios;
IV. Descredenciamento do sistema de cadastramento de fornecedores.
§1º. O  Tribunal  de  Justiça,  na  quantificação  da  pena  de  multa,  observará  o
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seguinte:
I. Multa  de  até  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  do  contrato,  em  caso  de

descumprimento  total  da  obrigação,  inclusive  no caso de  recusa  do adjudicatário  em
firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

II. Multa de até 0,3% (zero vírgula três por cento) ao dia, até o trigésimo dia de
atraso, sobre o valor da parte do fornecimento;

III. Multa  de  até  0,7% (zero  vírgula  sete  por  cento)  sobre  o  valor  da  parte  do
fornecimento e/ou do serviço não realizado;

IV. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor inadimplente do contrato/saldo
remanescente do contrato, em caso de descumprimento parcial da obrigação.

§2º. Sem prejuízo das multas aplicadas, poderá a Administração, ao seu interesse,
rescindir o contrato em caso de atraso superior ao sexagésimo dia sobre o fornecimento
parcial ou integral do objeto.

§3º. As multas serão descontadas de qualquer crédito da empresa contratada. Na
inexistência de créditos que respondam pelas multas, a contratada deverá recolhê-las nos
prazos que o Tribunal de Justiça determinar ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

§4º. A penalidade  de  multa,  que  poderá  ser  aplicada  cumulativamente  com as
demais  sanções,  e  a  sua cobrança,  não isentará  a obrigação de indenizar  eventuais
perdas e danos.

§5º. O  impedimento  de  contratar  com  a  União,  Estados,  Distrito  Federal  e
Municípios será graduado pelos seguintes prazos:

I. 6 (seis) meses, nos casos de:
a) Aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que

a  CONTRATADA tenha  adotado  as  medidas  corretivas  no  prazo  determinado  pela
Administração;

b) Alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria/materiais fornecidos.
II. 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução do objeto, do

serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de bens.
III. 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de:
a) Entregar  como  verdadeira  mercadoria  falsificada,  adulterada,  deteriorada  ou

danificada;
b) Paralisação de serviço ou do fornecimento de bens sem justa fundamentação e

prévia comunicação à Administração;
c) Praticar  ato  ilícito  visando  frustrar  os  objetivos  de  licitação  no  âmbito  da

administração estadual;
d) Sofrer  condenação  definitiva  por  praticar,  por  meio  doloso,  fraude  fiscal  no

recolhimento de qualquer tributo;
e) Recusar a retirada da nota de empenho ou assinatura do contrato no prazo

estabelecido, sem justa causa.
§6. O fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,  ensejar  o  retardamento  da  execução  do  seu  objeto,  comportar-se  de  modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, será aplicada penalidade de impedimento de licitar e
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Assessoria de Elaboração de Editais
Diretoria-Geral

contratar  com a  União,  os  Estados,  o  Distrito  Federal  ou  Municípios,  por  prazo  não
superior  a  5  (cinco)  anos,  sendo descredenciado do Cadastro de  Fornecedores,  sem
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais,
aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida.

§7º. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas,
poderá  ser  rescindido  unilateralmente,  por  ato  formal  da  Administração,  nos  casos
enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  – DA ASSINATURA ELETRÔNICA 

A assinatura do presente instrumento poderá ser realizada eletronicamente e/ou
digitalmente conforme previsão contida no artigo 6º, da Portaria nº 032/2020 – DG/TJGO,
publicada no dia 30/03/2020,  caso seja interesse da Administração, sem implicação de
nenhum ônus adicional, garantida a eficácia das Cláusulas.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  – DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Goiânia, com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas que porventura surgirem em
decorrência da execução do presente contrato.

E por estarem justas e combinadas, as partes assinam o presente instrumento, em
02 (duas) vias de igual teor e forma, diante das testemunhas abaixo.

E por estarem justas e combinadas, as partes assinam o presente instrumento.

Goiânia, aos ____ dias do mês de __________ de 2022.

______________________________________________
Rodrigo Leandro da Silva

Diretor-Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
CONTRATANTE

______________________________________________
(REPRESENTANTE DA EMPRESA)

CONTRATADA
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